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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0        D0 0BJETO -Art. 6°, XXH, "a", da Leí n.14.133/2021.

1.1.       Constitui objeto do presente Temo de Referência a contratação'de pessoa Física ou Jun'fica para
Prestação de Serviços de Assessoria, referente aos Programas da Educàçãó. e Lançamento nos Sistemas de
Prestação  de  Contas  - Físico  e  On-Line,  via  Sistema  de  Gestã
Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC, e Organ
Contas do Fundo Municipal de Educação de Brejão -PE.

88  Gestão Agil  -  BBAGIL e
ocumentação  das Prestações  de

2.0       D0  PRAZ0  D0  CONTRAT0  E  DA PRORROGAÇÃ0  -  Art.  6°,  Xml,  "a",  da  Lei  n.
14.133/2021.

2.1.       A contratação  será durante  o pen'odo de  10  (dez`)` meses a partir da assinatura do  contrato,  para
assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados,.po`déndo a Administração Pública.

2.2.       0  contrato  poderá  ter  a  sua  d-uração  proHógada` por  iguais  e  sucessivos  períodos  com  vistas  à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para` a àdministração, no prazo de até 60 (sessenta) meses,
nos temos do art.125, da Lei Federal n: 14.133/2021,`comínada com o art.107, do mesmo diploma, para os
serviços contínuos, confome edital e que a autoridade competente ateste.

2.3.       Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o  fimdamental  é  delinear  adequadamente  os  contomos  da
aplicação do conteúdo da noma de caráter excepcional contida na Lei Federal n° 14.133/2021, que é pemitir
contratações  não  adstritas  à  vigêncía  dos  créditos  orçamentários,   desde   que  haja  vantagem  para  a
Administração  Pública.  Nesse  sentido,  buscar  a  riterpretação  adequada  da noma,  para  que  ela  cumpra
efetivamente a sua fmalidade, significa inseri-1a entre dois extremos possíveis:  0 da interpretação restrita
(literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal}. Assim, o deteminante para o estabelecimento
de um prazo  contratuàl  diferenciado  será sempre  a existência de vantagem para a Administração,  o  que
deverá estar adequadamente explicitado na motivação do ato administrativo. Em outras palavras, a noma
confere à Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados (60 meses) na contratação de
serviços de foma continuada,  notadamente pffa que sejam alcançados resultados mais eficientes e a um
menor custo para a Administração.

2.4.       Caso  sejam  preenchidos  os  requisitos  abaixo  enumerados  de  forma  simultânea,  e  autorizado
fomalmente pela autoridade competente:

2.4.1.    Os serviços foram prestados regularmente;

2.4.2.    A contratada não tenha sofi.ido qualquer punição de natureza pecuniária;

2.4.3.    AAdministração ainda tenha interesse na realização do serviço;

2.4.4.    O valor do contrato pemaneça economicamente vantajoso para a Administração;

2.4.5.    A contratada concorde com a prorrogação.

3.0       DA FUNDAmNTAÇÃO LEGAL DA FUNDAMNTAÇÃ0 -Art.  6°, Xml,  "b",  da Lei n.
14.133/2021.

3.1.       A  contratação  do   serviço,   objeto   deste  temo   de  referência,   deverá  considerar  os   seguintes
nomativos:   Art.   75,   11,   c/c   com   o   §   3°,   da  Lei  Federal   n°   14.133,   de   1°   de   abril   de   2021;   Leis
Complementares n°  123, de  14 de dezembro de 2006;  147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n°  12.846,
de 01  de agosto de 2013; Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Federal atualiza os
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valores   estabelecidos  na  Lei   de   Licitações   e   Contratos  (Decreto   n°   12.343.   de   30.12.2024);   Decreto
Municipal n° 04, de 04 de janeiro de 2024, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores
das referidas nomas.

4.0        DA  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  -  Art.  6°,  X}ml,  "c",  da  Lei  n.
14.133Z2021.

3.1.       A  demanda  do  FM,  que  tem  como  objetivo  a  Contra
prestação de serviços técnicos na área de assessoria no sistema de c
Sistemas de Prestação de Contas - Físico e On-Line, via
BBAGIL e Sistema de Gestão de Prestação de Contas -
Estaduais e entidades da Administração Pública. Vez que
técnico na área para atender a fmalidade da contratação.

3.2.       A contratação justifica-se pela necessidade no aten

Sístema-de

e  Pessoa  Física  ou  Jurídica  para
s de repasse e temos de par,ceria,

Gestão:  Solução 88  Gestão Astl -
.do entre todos os Órgãos Federaisg
ade não possui servidor/fimcionário

erito e Ha prestação de serviços de serviços de
assessoria de forma contínua, orientação, sendo de foma rápida e eficiente para melhor utilização de toda
estrutura disponível, tanto do pontode vista de redu
de atendimento as demandas e nas Íútura§ que poss

e custos para a otimização do uso e disponibilidade
•gír no período da prestação do serviço.

3.3.       Há de  se levar em consideração que o  objeto  da contratação  será executado, principalmente,  em
ambiente intemo da Unidade Solicitante e principalemente no ambiente extemo, na sede da empresa ou local
defmido pela contradada, cuja atividade fim é a prestação do servíço de prestação de contas, o que requer um
padrão de excelência e necessidade premente na sua execução, a fim de garantir qualidade no atendimento ao
controle intemo e extemo, bem como, ao órgão eedente do recurso, com segurança e efetividade, visto que
extremamente  favoráveis  para  o  desenvolvímento  das  atividades  finalísticas  da  Unidade  Administrativa
solicitante.

3.4.       Desta feita, tendo por base  as  infomações da solicitante  faz-se  imprescindível a manutenção  da
referida contratação para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas pela Secretaria Municipal de
Educação  - FME,  referente  aos  recursos  pactuados  com  Orgãos  Federais  e/ou  Estaduais,  são  de  suma
importância para atender à demanda do FME.

5.0        REQUISITOS DACONTRATAÇÃ0 -Art. 6°, XXIII, "d", daLei n.14.133/2021.

5.1.       No  processo  de  desenvolvimento  deste  documento,  compreende-se  que  a  defmição  precisa  e
detalhada dos  requisitos  da contratação é Íridamental para a escolha eficiente  e eficaz da solução  a ser
adotada.  Estes  requisitos,  além  de  refletirem  as  necessidades  específicas  da  Secretaria  Munícípal  de
Educação - SAffiffhffi do município de Brejão/PE deve estar alinhado com as boas práticas, obedecendo às
legislações  e  regulamentações  aplicáveis,  e  assegurar  padrões  mínimos  de  qualidade  e  desempenho,
conforme estabelecido na Lei Federal n° 14.133/2021.

5.1         Para fms  de  bem  prestar os  serviços,  é  necessária a contratação  de  Prestador apto  e  que,  assimg
demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos exigidos na legislação de regência.

5.2         0s  serviços  a  serem  contratados  se  enquadram  como  serviços  especializados,  pois  se  tratam  de
contratação com viabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através de critérios objetivos ou valor.

6.0        DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

6.1.       A contratação de pessoa fisica ou jun'dica especializada para a prestação de serviços, que incluem
serviços  de  assessoria no  acompahamento,  elaboração  da prestação  de  contas  dos  recursos  federais  e/ou
estaduais, Sistemas de Prestação de Contas - Físico e On-Line, via Sistema de Gestão: Solução 88 Gestão
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Agil - BBAGIL e Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC, visto que extremamente
para o desenvolvimento das atividades finalísticas da Unidade Administrativa solicitante.
6.2.       O Município de BrejãoffE, por meio da secretaria de Educação -FME, vem buscando dar celeridade

;::sàeç¥àsedce.::::ta-çãFoísf:.C:nà:-::n:;Stvei:asiç:eàoanT:toáesà:¥?:;:ç:.teBmBoSG::ffip.fflÃegi|a,_sÉÊeAmGaLd:
Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC, firmado eriàe todós os Órgãos Federais, Estaduais e
entidades  da  Administração  Pública,  dos  programas  vinculadç>s  a  S"ffME,  confome  demanda  da
Secretaria Municipal, e como também acompanhamento, monito`ramentó `e lançamento de dados e relatórios
técnicos das Prestações de contas com a devida aprovação.

6.3.       O quadro de servidores/fimcionários da prefeitura MÚH
não dispõe de profissional com a expertise no acompanhameri
necessária  a  contratação  de assessoria técnica para gerepcia
Contas e sua aprovação.

a| de BrejãoffE e Secretaria de Educação,
•éiaboração da prestação de contas, sendo

ónftorar  e  acompanhar as  Prestações  de

6.4.       Além disso, o profissional ou a empresa contratada deverá estam familiarizado com todo o arcabouço
técnico para elabração e acompanhamento da prestaç`ão de contas, e a legislação específica e da prestação de
contas, garantindo que os serviços prestados estejqin eri confomidade com as diretrizes e nomas do sistema
e dos órgãos cedente. Isso é crucial para`garantir` à qualidade e a eficácia dos serviços prestados, bem como
para assegurar que a contratante receba o meHior atendímento possível.
6.5.       A  Pessoa  Física  ou  Jurídica  contratada  também  desempenhará  um  papel  crucial  no  apoio  no
fomecendo as orientações necessárias a contratante e garantrido que o processo de acompanhamento seja
realizado  de maneira eficíente e eficaz+ Isso  é essemcíal para garantir que  os recursos  sejam  aplicados no
atendimento do pactuado.

6.6.       Portanto,  a  contratação  de  uma  Pessoa Física  ou  Jurídica  especializada  para  a  prestação  desses
serviços  é  de  extiema  importância para  garantir  a prestação  de  contas  sejam  prestadas  a  tempo  e  sua
aprovação, pemitindo que o município fique adimplente com os órgãos cedentes do recurso. Isso reforça o
compromisso  do município  com a boa utilízação  e prestação de contas do recurso. A contratação dessas
Pessoa Física ou Jurídica não só beneficiará a contratante, mas também ajudará o município, permitindo que
ele continue a fomecer um alto nível de atendimento a todos os seus residentes e beneficiário do sistema da
Educação - FME.

7.0        DAEXECUÇÃO D0 0BJETO -Art. 6°, XXHI, "e", daLein.14.133/2021.

7.1.       Os serviços objeto da licitação deverá ser prestados por profissional ou empresa com conhecimentos
na área dos programas vinculados a SMEffME, via Sistemas de Prestação de Contas - Físico e On-Line, via
Sistema de  Gestão:  Solução  88  Gestão  Ágil  -  BBAGIL e  Sistema de  Gestão  de  Prestação  de  Contas  -
SIGPC.

7.2.        Das e ATriiÉ-UI¢ÕES seguirá mediamte a elaboração dos seguintes serviços,
nas referidas áreas:

7.2.1.    A contratação será para serviços técnicos profissionais especializados de natureza, consubstanciados
em  assessoria  em  prestação  de  contas,  a  serem  fomalizados  pela  administração  municipal,  mediante
aplicação  do  conhecimento  sobre  os  fatos,  os  referidos  serviços  engloba  assessoramento  à  Secretaria  de
Educação - SMEffME.

7.2.2.    Acompanhamento  das  demandas  administrativas  referente  à  prestação  de  contas  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  tais  como,  análise  de  requerimentos  diversos,  gestão  de  programas  e  contratos
administrativos, elaboração de prestação de contas específicas para a Educação, orientações na execução dos
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Temos  de Adesão  e  Temos  de  compromisso  Junto  aos  Orgãos  co
Federal;

7.2.4.    Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de conta§,/

na esfera Estadual  e/ou

dos recursos oriundos do Govemo
Federal e Estadual, decorrentes de convênios, Programas, termos dç coop'e-ràção, temos de ajustes, termos de
adesão, temo de responsabilidade, temo de compromisso e
1egislação vigente, inerentes a Secretaria de Educação deste

7.2.5.    Os serviços serão prestados na sede do Município
disposição  para  qualquer tipo  de  consulta  ou  orientação,
comunicação disponível;

strumentos similares, nos temios da

da contratada, além deste ficar à
essoalmente ou  por  qualquer  meio  de

7.2.6.    Confomiidade com as Diretrizes e Nomas Tecn.icas: A Pessoa Física ou Jurídica contratada deverá
estar  familiarizada  com  todo  o  arcabouço  técnico que  os  serviços  prestados  estejam  em
confomidade com as diretrizes e nomas do sistema. Isso é crucial para garantir a qualidade e a eficácia dos
serviços prestados;

7.2.7.    Atendimento  de Qualídade: A pessoa fisica ou jun'dica contratada deve  garantir a eficiêncía e  a
qualidade do atendimento aos serviços de consultoria e assessoria durante todo o processo.
7.2.8.    A Administração reserva-se o direito de pedir a substituição de algum fimcionário ou profissional
que não atenda aos serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Educação - FME;

7.2.9.    A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços solicitados, através de pessoa a ser
designada pela  Secretaria Municipal  de  Educação -  FME,  ficando  sujeito  aos  controles  de  execução  de
serviços deteminados pela Adminístração Municipal;

7.2.10.  Verificada  a  desconformídade  de  algum  dos  serviços  executados,  a  licitante  vencedora  deverá
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05  (cinco) dias úteis,  sujeitando-se às penalidades
previstas.
7.2.11.  Apoiar na alimentação, atualização de dados e monitoramento nos sistemas vinculados a Educação -
FME;

7.2.12.  Responder, tempestivamente, a todas as diligências advindas dos órgãos Concedentes responsáveis
pelo  gerenciamento  dos recursos repassados  ao  Município  através  de  convênios voluntários,  contratos  de
repasses, emenda parlamentar e instrumentos congêneres para Educação - Fm;

7.2.13.  Organizar  e providenciar junto  à equipe  da Prefeitura/mffi  a juntada documental  para o  devido
processo de prestações de contas;

7.2.14.  Realizar  a prestação  de  contas  final  no  Sistema  de  Prestação  de  Contas  -Físieo  e  On-Line,  via
Sistema de  Gestão:  Solução  88  Gestão  Ágil  -  BBAGIL e  Sistema de  Gestão  de  Prestação  de  Contas -
SIGPC, até a sua aprovação juntos aos órgãos cedentes.

7.2.15.  Disporibilizar   na   prestação   dos   serviços   de   assessoria   profissional   devidamente   habilitado,
envolvendo área de prestação de contas na área dos programas da Educação, desta foma, será objeto de  1
(uma) visita quinzenal  "z.J? /oco"  (sede  da  Secretaria),  avocando para si todas as  despesas  decoiTentes,  tais
como:  custo  com  mão  de  obra,  transporte,  alimentação  e  hospedagem,  ficando  o  município  isento  de
qualquer despesa adicional.

7.2.16.  0  atendimento  deverá  ser  disponibilizado  através  de  sistema  de  plantão  te]efônico,  E-mail,  via
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"Chat" nos aplicativos: via Skype, via lnstagram, via Telegram, via Whatsapp, por chamada, por
vídeo conferência ou via atendimento  presencial,  debates  "on-1ine"  e  similares,  incluindo  a realização de
visitas técnica, à sede da Secretaria Municipal de Educação de BrejãomE, das sh às 17h, de segunda a sexta
feira.

7.2.17.  A execução  do  objeto  contratual  seguirá  o  modelo  estabelecido  pelos  órgãos  fiscalizadores  para
garantir a eficácia na entrega dos  resultados  pretendidos  desde
confome preconizado a Lei Federal n° 14.133/2021.

7.2.18.  A  execução  dos  serviços  de  foma  indireta  deverá
estabelecidas neste instrumento. A comprovação da efetiva p
documentação adequada e detamada, conforme as exigências i

7.2.19.  Para  cumprimento   do  contrato,   deverão   ser  observad

0mlc até  o  encerramento  do contrato,

a  de  acordo  com as  disposições
erviços deve ser respaldada por

temo de referência.

métodos,   rotinas,   procedimentos,
ffequência e perio-dicidade de execução confome estabélecidQ -`rio iémo de Referência, em conformidadé
com o disposto na Lei n° 14.133/2021.

7.2.20.  Entende-se por horas úteis o atendiment
segunda-feira a sexta-feira,  exceto  feriados.  E
horário, na modalidade de prévio aviso.

entre sh às  17h, com  uma hora de almoço,  de
ente,  o  atendimento  poderá ocorrer fora desse

8.0        GESTÃODO CONTRATO-Art. 6°,Xxm, "f', daLein.14.133/2021.

8.1         Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade responsável poderá
convocar o profissional ou representante da empresa contratada para uma reunião inicial que visa apresentar
o  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  sobre  as  obrigações  contratuais,  os  mecanismos  de
fiscalização, as estratégias para execução do objeto.

8.2         DO Fiscal do contrato as atribuições constantes no ari.117, daLei n° 14.133/2021:

8.2.1      Responsabilizar-se pela vigilância e gaffamtia da regularidade e adequação do serviço;

8.2.2     Conhecer  plemamente  os  temos  contratuais  sob  sua  fiscalização9  principalmente  suas  cláusulas,
assim como as condições constantes deste Termo de Referência e seus anexos, com vistas à identificar as
obrigações in concreto tanto da contratante quanto da contratada;

8.2.3     Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada  com  a  finalidade  definir  e  estabelecer  as
estratégias da execução do objeto, bem como de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.

8.2.4     Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condições do Temo de Referência.

8.2.5     Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da
foma de  sua execução,  em razão  do fato  superveniente ou de  outro qualquer,  que possa comprometer a
aderência contratual e seu efetivo resultado;

8.2.6     Recusar  serviço  ou  execução  irregular,  não  aceitando  serviço  diverso  daquele  que  se  encontra
especificado  neste  Temo  de  Referência  e  respectivo  contrato,  assim  como  observar,  para  o  correto
recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especifieado e aceito
pela Administração;

8.2.7     Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

8.2.8     Comunicar fomalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada;

ffi8BÊÇH
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8.2.9     Após o recebimento da ordem de serviçoffomecimento, expedida pela secretaria
02 (dois) dias úteis para início dos serviços;

8.2.10   0(s)  Responsável(eis)  em  acompanhar  e  fiscalizar  o  contrato,  ou  respectivos  substitutos,  deverá
assegurar a confomidade com as especificações contidas neste Term,o, de

8.2.11   Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e
atendimento técnico) e consequente aceitação mediante temo

8.2.12   A  fiscalização   da  Admínístração  não  exime  a  re!

detam
plenitude  com  os  requisitos  de

ade  do  prestador  de  serviços  por
quaisquer  irregularidades,  inclusive  aquelas  decorrentes  de  imperfeições  técnicas,  vícios  ou  emprego  de
material  inadequado, ou de baixa qualidade. Do mesmo modo, a responsabilidade da Administração e de
seus agentes não se configura em caso de irregularidades, confome o disÉosto no art. 120, da Lei Federal n°
14.133/2021;

8.2.13   A solicitação de proffogação de prazo será analisada pela Secretaria na foma da lei e segundo os
princípios de razoabilidade e proporcíonalidade, à empresa da decisão proferida.

8.3        CABE AO GESTOR DO CONTRATO

8.3.1      Consolidar as avaliações reoébidas e ericaminhar as consolidações e os relatórios à contratada;

8.3.2     0  gestor  do  contrato  tomaffá  providências  para  a  fomalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal, confome o caso;

8.3.3     Emitir avaliação da qualidade da execução contratual;

8.3.4     Acompanhar e obser" o cumprimento das cíáusulas contratuais;

8.3.5     0  gestor do  contrato  acompanhará  os  registros realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as
ocoiTênóias  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  infomando,  se  for  o  caso,  à
autoridade superior àquelas que ultrapassaffem a sua competência;

8.3.6     0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nomal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

8.3.7     Propor   aplicação   de   sanções   administrativas   pelo   descumprimento   das   cláusulas   contratuais
apontadas pelo fiscal do contrato;

8.3.8     Providenciar  o  pagamento  das  faturas  emitidas  pela  contratada,  mediante  a  observância  das
exigências contratuais e legais;

8.3.9     Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observmdo que o valor do contrato não seja
ultrapassado;

8.3.10   0rientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais®

9.0        CRITÉRIO I)EnmDIÇÃO E DE PAGAmNTO -Art. 6°, XXIII, "g", daLei n.14.133/2021.

9.1          Recebimento

9.1.1      0s  serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega/encaininhamento por meio digital,
juntamente   com   documento   fiscal   válido    ou   instrumento   equivalente,   pelo(a)   responsável   pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação de sua confomidade com as
especificações constantes no Temo de Referência e na Proposta®

à-iBà`:i
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9.1.2     0 Recebimento provisório será acompanhado de Documento emitido via sistem
a Ordem de Execução de Compras ou Serviços, verificando a sua quantidadee em caso de não cumprimento,
será emitido documento com a infomação da quantidade recebida/realizada, o qual será lavrado observação
contida no mesmo;

9.1.3     0 Documento acima será emitido em cópia para o fomecedor

9.1.4     A Nota  Fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalent
constará no fiituro processo de pagamento.

9.1.5     0  recebimento  defmitivo  ocorrerá  no  prazo  de  03
documento fiscal válido ou instrumento equivalente pela A
quantidade e consequente aceitação mediante temo detalhado pel
9.1.6     0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcion
igual  pen'odo,  quando  houver necessidade  de
contratuais;

dando a ciência do

ap

recebimento;

a por este documento  ao  qual

s,  a  contar  do  recebimento  do
ós a verificação da qualidade e

1 do Contrato;

prorrogado, justificadamente, por
ara a aferição  do  atendimento  das  exigências

9.1.7     No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,  qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art.  143, da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertinente à parce]a` incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento;
9.1.8     0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal, ou de instrmento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fms do recebimento definitivo.
9.1.9     0  recebimento  provisório  ou  defmitivo  não  excluirá a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segumiça dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.2        Liquidação

9.2.1     Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para fins de liquidação, na foma desta seção, prorrogáveis por igual período;

9.2.2     Para  fms  de  liquidação,  o  sstor  competente  deverá verificar  se  a nota  fiscal  ou  instrumento  de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.2.2.1  Documento de conferência das quantidades recebidas;

9.2.2.2  0 prazo de validade;

9.2.2.3  A data da emissão;

9.2.2.4  0s dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.2.5  0 período respectivo de execução do contrato;

9.2.2.6  0 valor a pagar; e

9.2.2.7  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.3      Havendo   erro   na   apresentação   da  nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança   equivalente,   ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

9.2.4     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
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CNPT: 30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908163838.pdf

assinado por: idU
ser 433



-8_

-ÜzÉ=
EEÃ]AHffiõE

GOVERNO    DO    POVO

comprovação  da regularidade  fiscal,  constatada por meio  de  consulta aos  sítios  eletr
documentação mencionada no art. 68, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.2.5      Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  será providencíada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

9.2.6     Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considera
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidad
contratado,  bem  como  quanto à exístência de  pagamento a ser
pertinentes e necessários para gafantir o recebimento de seus cré'di€ó
9.2.7     Persistindo a irregularidade, o contratante deverá
nos autos do processo admínistrativo correspondente,

9.2.8     Havendo  a efetiva execução  do  objeto,  os p
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

9.3        Prazo de pagamento

adotaff a

do contratante.

procedente,  o  contratante  deverá
quanto  à  inadimplência  do

para  serem  acionados  os  meios

das necessárias à rescisão contratual
atado a ampla defesa.

rão realizados  nomalmente,  até  que  se
sua situação junto ao órgão competente.

9.3.1     0 pagamento será efetuado mensal no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da
líquidação da despesa.

9.4        Da Foima de pagamento

9.4.1     0 pagamento mensal será efetuado através de Ordem Bancário ~ 08 ou Ordem de Pagamento -
ORPAG, ou Transferência Eletrôrica -TE ou Pagamento lnstantâneo -Pix, para crédito em: Banco, Agência
Bancária e a Conta Corrente ou Poupamça na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

9.4.2     Será considerada data do pagamento o dia em que -constar como emitida a ordem Bancário -OB ou
Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transferêncía Eletrônica - TE ou Pagamento hstantâneo - Pix, para
crédíto em nome da Contratada.

9.4.3      Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.4.4     Independentemente do percentual de tributo inserido na planima, quando houver,  serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaís estabelecidos na legis]ação vigente;

9.4.5     0 contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar n° 123,
de 2006, não sofferá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No  entanto,  o  pagainento  ficará condicionado  à  api.esentação  de  comprovação,  por meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevísto na referida Lei Complementar.

9.4.6     A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intemédio da operação de "factoring";

9.5         As   despesas   bancárias   decorrentes   de   transferência  de   valores   para  outras  praças   serão   de
responsabilidade da Contratada.

9.6        Antecipação de pagamento
9.6.1      Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de fomecimento ou prestação de
serviços indicados neste Termo de Referência.

_  Hggffi  +
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10.0      FORMA E  CRITÉRI0 DE  SELEÇÃO D0 FORNECEDOR - Art.  6°,
14.133/2021.

10.1      Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1   Considerando  a  natureza  do  objeto  e  a  legislação  vigente
diretrizes estabelecidas no art. 75, c/c art. 72, da Lei n° 14.133/2021.
para  licitações  e  contratos  administrativos,  promovendo  trans
aquisições de bens e serviços pelo poder público.

10.1.2   0 Agente de Contratações ou órgão equivalente defmé

ere-se que  a  contratação  siga  as
>ão defme as normas gerais

ompetitividade  e  eficiência  nas

lidade mais vantajosa para o poder
público. Este órgão deverá analisar e deliberar sobre a condução do certame,  levando em consideração os
princípios constitucionais como legalidade, impessoalidade, ]
Constituição Federal de 1988).

10.1.3   Além  de  regulamentar os  procedimentos  licitatórios, a Lei n°
diretrizes para a celebração e execução dos contrato
objetivos da Admriistração Pública.

publicidade e eficiência (Art. 37 da

14.133/2021  também  estabelece  as
mriistrativos, visando garantír o cumprimento dos

10.1.4   Portanto,  a escolha da modalidade de licitação mais adequada para o objeto em questão  será feita
mediante uma análise criteriosa pelo Agenté de` Cc)ntratação ou órgão equivalente, assegurando a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e para o interesse público, em confomidade com a legislação
em vigor.

10.2      Exígências de habílitação fiscal, social e trabalhísta

10.2.1    Para  fins  de  habilitação juridica,  fiscal,  socíal  e `trabalhista,  qualfficação  econômico-financeira,
deverá ser observada os requisitos exigidos no processo licitatório.

10.3      DaQualificação Técnica

10.3 .1   A empresa deverá apresentar a seguinte documentação para comprovar capacidade técnica:

10.3.1.1               Comprovação  que  a  empresa  possui  experiência  na  prestação  de  serviços  na  área  de
jurídica,   assessoria  e  consultoria,   através  de  atestados  de  capacidade  técnica,   emitidos  por  clientes
anteriores, comprovando o bom fornecimento e execução de serviços compatíveis em complexídade com o
objeto deste Temo;

10.4      0(s) atestado(s) ,e/ou certidão(ões) solicitado(s) no subitem deverá ser emitido em papel timbrado
da empresa ou Ente - Orgão - público ou privado Contratamte, com  a identíficação clam do:  endereço,
nome do profissional responsável, telefone para contato e descrição dos sewiços realizados.

10.5      DO Tratamento Favorecido Q4EI-nffl ~ EPP)

10.5.1   No   presente   certame   confomie  preferência  para  ME,   EPP,   MEl   e   Equiparadas,   tem   flilcro
Constitucional, nos artigos 170, IX e 179. A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, participando em seus artigos 42 a 49,
os beneficios para a hffi e EPP em licitações.

10.5.2   Será concedido tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local
ou regionalmente, até o 1imite de 5% (cinco) por cento do melhor preço válido.

10.5.3   Justifica-se,    ainda,     o    incentivo    às    Microempresas,    empresas    de    Pequenas    Empresas,
Microempreendedores   e   Equiparadas,   Regionais   de   foma   a   proporcionar   políticas   públicas   de
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10.6      Dos critérios de Julgamento das propostas

10.7      NO Julgamento das propostas, considerar-se-á como vence
preço em confomidade com  os prazos e condições estabelecido
todos os demais requisitos e exigências de habilitação, e €
para a prestação  de  serviços de assessoria e consultoria a
Administração.

10.8      A proposta vencedora  será  aquela que  apresentar
abertura do ceriame;

10.9      Não será aceita proposta com valor superior

10.10    Havendo apenas uma proposta e desde qu
preço compatível com o praticado no mercado, esta
10.11     Sendo  a  licitante  ofertante  de  meno ao

er

a a Licitante que apresentar o melhor
bem como,  cumpriu

OR PREÇO POR GLOBAL
estinado a Secretaria Municipal de

sobre  o  preço  global  no  dia da

dministração;

as condições do edital e estando o seu
aceita, vísando obtenção de preço melhor.

enquadrada como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte, verificar-se-á a ocomência de émpate ficto na hipótese em que o preço ofertado por uma ou
mais licitantes microempresas ou emriesas de pequeno porte for até 5% (cinco por cento) superior ao menor
preço efetivo.
10.12    0s valores deverão ser expressos em algarismos e por exíenso; em caso de divergência prevalecerão
os valores por extenso;

10.13    Indícar preço unitário, assim entendido o preço pela prestação de contas.

10.14    Indicar preço total, assim entendido o preço para a prestação do serviço.

10.15    0  prazo  de  validade  das propostas  deverá  ser no mínimo  de  60  (sessenta)  dias,  esse  prazo  será
considerado no caso de omissão de informação a cerca do prazo; a negativa expressa desse prazo de validade
ou a infomação de outro menor será motivo para desclassificação da proposta;

10.16    Serão   desclassificadas   as   propostas   que   apresentarem   cotações   contendo   preços   excessivos,
simbó]icos, de valor zero ou inexequíveis, na foma da legislação em vígor, ou aínda, que ofereçam preços
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

11.0      ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO -Art. 6Ó, X2ml, "i", da Lei n.14.133/2021.

11.1       A estimativa de valor da contratação e de seus quantitativos encontra-se poimenorizadas neste tópico
específico.  Essa  prática  assegura  a  transparência,  a  legalidade  e  a  eficiência  no  processo  de  licitação,
contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e para o interesse público.  0
valor e quantitativo para a contratação foi determinado pelo Setor Requisitante.

11.2      A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda
nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na
execução do OBJETO, confome tabela abaixo:

_  ¥gffii-
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Tel.: (87) 3789-1210                 E-mail: educacao@brejao.pe.gov.br            Sítio: www.brejao.pe.gov.br
CNPT: 30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908163838.pdf

assinado por: idU
ser 433



¥àJ1-,ÊHÉ
¥ 2Z5éÉZ5É±                     :,`:::=` ;.`` :.`•.-,-:,:HE=

GOVER NO    DO    POVO
9

ÊH
UND DEmDIDA

QTDE

Valores

Valor MensaldeReferência Valor Total deReferênciaDESCRIÇAO

1

Constitui objeto a prestação de serviços de

MÊs 10 RS  1.975,00 RS  19.750,00

Assessoria, referente aos Programas da
Educação e lançamento nos Sistemas de
Prestação de Contas - Físico e On-line, via
Sistema de Gestão: Solução 88 Gestão Ágíl
- BBAGIL e Sistema de Gestão de Prestação
de Contas - SIGPC, bem como, Organização
de Documentação das Prestações de Contas
do Fundo Municipal de Educação de Brejão
-PE.

11.3       Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa no
sítio     do    Tome     Contas     do    Tribunal     de     Contas     do    Estado     de     Pemambuco     -    TCEff E
(https:/;'tomcconta.tcepe.tc.br/);        Portal        Nacional        de        Contratações        Públicas        -        PNCP
(hups:Í`,'''\"\\`-.g(]\.brí'pncp/pt-br) e Portal de Municípios no Estado de Pemambuco, na forma do Art.  23  da
Lei Federal n° 14.133/2021, relacionamos abaixo o preço médio de referência considerado satisfatório.

11.4      Resultante de pesquisa no sítio do TOÀffi coNTAS -TCEffE, e no portal Nacional de contratações
Públicas - PNCP,   tomada como parâmetro  à média entre os preços cotados de contratos e prestação  de
serviços  de  mesma  natureza/semelhante,  que  será  considerado  como  valor  máximo  admissível  para  a
contratação.

11.5      Confome o Método Matemático Aplicado foi a Média Aritmética dos preços obtidos -confome
"Consolidação de Preços", ficando anexo aos autos do processo.

11.6      Para o  cálculo  do  preço  máximo  de  referência,  foi  utilizada  como  métodos  estatísticos  a média,
planilha de preços anexo, para fins de comparação, buscando a vantajosidade para Administração.
11.7      0s  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  em  decorrência  do  decuso  de  prazo  ser  inferior  a  um  ano,
contado da data limite para reequilibro a apresentação da planilha de preço médio.

12.0      DAADEQUAÇÃ0 0RÇAnmNTÁRIA-Art. 6°, Xmll, "j", da Lei n.14.133/2021.

14.1.     Os  recursos  necessários  para  a  contratação  dos  serviços  objeto  deste  Temo  de  Referência  são
provenientes do Orçamento Geral e do Fundo do Município, através da seguinte c]assificação orçamentária:

Unidade Orçamentária 24 Secretaria de Educação
Projeto/Atividade 12.122.1201.2027 Seco  Educ - Manutenção  das Atividades  da  Secr©taría  de

Educação
Proj eto/ Atividade 12.3 61.1201.2050 QSE - Custeio de Despesas Vinculadas ao SE
Classificação Econômica 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa Jurídica

8$1',-
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13.O     DA GARANTn, MANUTENÇÃo coRRETlvA E PREVENTIVA.

13.1       A garantia abrange  a prestação  de  serviços  de  assessoria  durante  10  (dez)  meses  ininterruptos,  a
realização  da manutenção  corretiva  e  preventiva  pelo  próprio  Contratado,  confome  as  nomas  técnicas
específicas;

13.2      Entende-se   por   manutenção   corretiva   aquela   desthada`-  a  -corigir   as   falhas   apresentados,
compreemdendo, ou a atualização de códigos e nomas, atualização parcial e à realização de ajustes provendo
melhorias na operacionalização das infomações prestadas e atos adriinisritivos;

13.3       0s  serviços  deverão  estar disponíveis  nos  dias  da Seman
sistema  de  plantão  telefônico,  via  Skype,  via  "Chat",  via

epipresa  disponibilizará  suporte  no
tsapp,  por  vídeo  chamada,  por  vídeo

conferência ou via atendimento presencial, debates "on-1ine" e similares,  incluindo a realização de visitas
técnica, à sede da Prefeitura Secretaria Municipal deEduca rejãoffE.

13.4      Entende-se por horas úteís  o atendimento  ocorido  entre  sh às  17h,  com  uma hora de almoço,  de
segunda-feira  a  sexta-feira,  exceto  feriados.  Exce
horário, na modalidade de prévio aviso.

o  atendimento  poderá  ocorrer  fora  desse

14.0     DOS DEVERES E 0BRIGAÇÕES DAS PARTES

14.1      Das obrigações da contratante

14.1.1   A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela Fiscalização da CONTRATANTE, e na sua
ausência pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem caberá:

14.1.2   Prestar  as  infomações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo  Preposto  ou
Responsável da licitante;

14.1.3   Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos  serviços,  inclusive pemitir o
livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências dos locais de serviços que
forem necessários;

14.1.4   Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;

14.1.5   Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

14.1.6   Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por outro
motivo que justifique tal medida;

14.1.7   Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial quanto à
aplicação de sanções e alterações contratuais;

14.1.8   Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente;

14.1.9   Verificar  o  prazo  estabelecido  no  ajuste  para  apresentação  das  notas  fiscais/faturas,  recibos  ou
congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA;

14.1.10 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços
de projetos;

14.1.11 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste Temo de Referência;

14.1.120bservar  as   demais   obrigações   previstas  na   legislação   vigente,   que   dispõe   sobre   nomas   e
procedimentos a serem observados na gestão de contratos.

-   -         -_====±                                                                 , - i==-=
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14.1.13 Providenciar o  instrimento  Contratual  para a assinatura com  a Empresa que  apresentar a melhor
proposta, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura do Contrato;
14.1.14 Emitir Nota de Empenho anual, bem como realizar o pagamento pelos serviços prestados, confome
pactuado  em  Contrato,  desde  que  a  CONTRATADA mantenha
serviços tenham sido integralmente prestados;

as  condições  de  habilitação  e  que  os

14.1.15 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pçla empresa vencedora, de acordo como o
presente temo de referência e demais documentos relativos à contrata

14.1.16 Verificar  minuciosamente,   a  conformidade  dos   serviç
relatórios,  consultas,  processos,  protocolos  etc.,  devendo  a CO
solicitadas, no prazo máxímo de 15 (quinze) dias;

reoebidos  provisoriamente  tais  como,
TADA executar eventuais  correções,

14.1.17 Exigir  a  entrega  de  toda  e  qualquer  documento§  relativa  à  gestão  dos  serviços,  conforme  as
especificações descritas neste documento;

14.1.18 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irrégularidades verificadas no objeto fomecido,
para que seja corigido no prazo de até  10 (dez) dias corridos, podendo o prazo ser pronogado por igual
período a critério do gestor da Contratação;
14.1.19Acompanhar   e  fiscalizar  o   cumprimento   das   obrigações   da   Contratada,   através   de   servidor
esp ecialmente designado;

14.1.20 Aplicar à CONTRATADA as pemalidades regulamentares contratuais,  sempre respeitando o direito
ao  Contraditório  e  ampla  defesa,  cumprindo  sempre  as  demais  disposições  contidas  neste  Termo  de
Referência.

14.1.21 Encamiiihar à CONTRATADA, mediante solicitação por escrito da mesma, quaisquer infomiações
complementares   solicitadas,  tais  como  resumos  de  folha,   Legislação,  extratos  baneários,  temos   de
parcelamentos,   etc,   se   responsabilizando  pela  fidedignidade   de   todas   as   infomações   fomecidas   à
CONTRATADA;

14.1.22 Liberar  e  autorizar,  mediante  offcio  endereçado  à  Contratada,  o  acesso  do  pessoal/profissional
designado pela CONTRATADA no sistema;

14.1.23 Fomecer   todos   os   dados   necessários   ao   desenvolvimento   dos   trabalhos   da   Contratada,   se
responsabilizando integralmente pela fidedignidade dos dados e infomações apresentadas;

14.1.24 Se responsabilizar pelo preenchimento e fomecimento das infomações, e das demais previstas nos
cronogramas,   cabendo  a  CONTRATADA  orientar  e  auxiliar  de  foma  a  obtenção  da  qualidade   e
fidedignidade das rifomações prestadas;

14.1.25 Seguir todas as etapas previstas nos Cronogramas de execução dos serviços;

14.1.26 Realizar os pagamentos dos serviços realizados na foma estabelecida neste Temo de Referência;

14.1.27 Supervisionar,  fiscalizar  e  atestar  a  execução  dos  serviços,  objeto  deste  Temo  de  Referência,
devendo recusar, ou que estejam em desacordo com as nomas ou descrições;

14.1.28 Cumprir fielmente todos os prazos previstos, reconhecendo que em casos de atrasos, concederá prazo
semelhamte  à  CONTRATADA,  para  que  a mesma realize  seus  serviços,  isentando  a mesma de  qualquer
culpabilidade pelos eventuais atrasos causados pela CONTRATANTE.

14.1.29 Efetuar  o  pagamento  relativo  ao  objeto  contratado  efetivamente  realizado,  de  acordo  com  as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

`iJS_...`ã"
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14.1.30 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do comespondente instrumento de ajuste.

14.1.31 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quamto à qualidade dos produtos ou
serviços,   exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização,   o  qp
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

14.1.32 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contra

14.1.33 Atestar as notas fiscais/ftturas, por meio de servidor(es)

14.1.34 Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contr

ão  exime  o  Contratado  de  suas

etellte s) para tal;

14.1.35 0bservar, em compatibilidade com o objeto da contráção, as' disposições dos Arts.115 a 123 da Lei
14.133/21.

14.1.36 Designar representantes com atribuições de
Lei  Federal  14.133/21,  nos  temos  da norma vigent
execução, respectivamente, permitida a contrataçãQ
pertinentes a essas atribuições.

deste contrato, conforme artigo  117 da
ecialmente  para  acompanhar  e  fiscalizar a  sua

erceiros para assistência e subsídio de infomações

14.2     Das obrigações da contratada

14.2.1   Dm plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as eláusulas e condições estabelecidas;

14.2.2   Aceitar nas mesmas condições contratuaís acréscimos ou supressões nos temos do artigo 125, da Lei
n°  i4.133/2021;

14.2.3   Não transferir,  sob nenhum pretexto,  sua responsabilidade para outras entidades,  seja fabricantes,
técnicos e outros;

14.2.4   Exigir  que  seus  técnicos  ou  empregados  se  apresentem  nas  dependências  dos  locais  de  serviços
devidamente identificados, quando necessário;

14.2.5   Assumir integral responsabilidade pela boa execução  e  eficiência dos  serviços que realizar,  assim
como pelos danos causados, direta ou ridiretamente, decorrentes da realização desses;

14.2.6   Executar todos  os  serviços obedecendo  a melhor técnica vigente,  enquadrando-os,  rigorosamente,
dentro dos preceítos normativos e aplicando a ética exigida no exercício da atividade de assessoria;

14.2.7   Manter,  durante  a  contratação,  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Créditos  Tributários
Federais  e à Dívida Ativa da União  (CND),  o Certificado  de Regularidade  do FGTS  -  CRF,  a prova de
Regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  e  a  CNDT  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas devidamente atualizados;

14.2.8   Manter  sempre  atualizados,  para  o  CONTRATANTE,  respectiva  razão  social,  CNPJ,  endereço  e
telefone;

14.2.9   Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a pessoa fisica ou empresa a ser
contratada de suas responsabilidades contratuais;

14.2.10 0s  serviços  deverão  estar disponíveis  nos  dias  da  semana. A empresa  disponibilizará  suporte  no
sistema  de  plantão  telefônico,  via  Skype,  via  "Chat",  via  Whatsapp,  por  vídeo  chamada,  por  vídeo
conferência ou via atendimento presencial,  debates "on-1ine" e similares,  incluindo a realização  de visitas
técnica,  à  sede  da  Secretaria Municipal  de  Educação  de  Brejão/PE,  pemianente  para eventuais  dúvidas,
houver a necessidade para a solução de eventuais problemas técnicos.

--         -===;                                                            _ --H==
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14.2.11 Entende-se por horas úteis o  atendimento ocorido  entre  sh às  17h,  com uma hora de almoço,  de
segunda-feira a  sexta-feira,  exceto  feriados.  Excepcionalmente,  o  atendimento  poderá ocorrer fora  desse
horário, na modalidade de prévío avisoo

14.2.12É   expressamente   proibida   à   contratação   de   servidor
CONTRATANTE, durante a execução do contrato.

14.2.13 É expressamente proibida, também, a veiculaçãode publicí( e acerca

ao   Quadro   de   pessoal   da

do contrato, salvo, se houver
prévia autorização da Administração da CONTRATANTE.
14.2.14É   vedada   a   subcontratação   total   ou   parcial   dos   serviços   objeto   do   Contrato,   sem   prévio
consentimento da CONTRATANTE.

14.2.15 Assinar  o  Contrato  em  até  05  (cinco)  dias  contado
Contratante;

14.2.16 Atender a todos os pedidos efetuados durante
Temo de Referência;

14.2.17 Efetuar a entrega de todas as documentaçõe

pama  sua  fomalização  pela

ência da Contratual nos limites explicitados neste

rios, planilhas, consultas, etc., em fomato digital
- pdf e editável (docx, xlsx,  etc) e impresso devidamente assinado pelo responsável pela sua elaboração,
CPF. Sem prejuízo de outras infomações de qualificação que se façam necessárias em fimção de solicitação
da CONTRATANTE;

14.2.18 Reparar,  corrigir e ajustar às  suas expensas, no todo ou em parte, todo o material ou serviço  que
estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência e/ou a solicitação da CONTRATANTE;

14.2.19 Responsabilizar-se  por todos  os tributos,  contribuições  fiscais  que  incidam  ou  venham  a  incidir,
direta ou indiretamente, sobre o objeto desta Contratação, bem como os demais custos inerentes à execução
do objeto.

14.2.20 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE
ou a terceiros, tendo como a gente o fomecedor-beflefioiário, na pessoa de prepostos ou estranhos.

14.2.21 Acatar  as  orientações  da  CONTRATANTE,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização,
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fomuladas.
14.2.22 Não transferir a terceiros, por qualquer foma, nem mesmo parcialmente, as obrigações fimadas,
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

14.2.23 Cumprir as demais disposições contidas neste Temo de Referência;

14.2.24 Manter a CONTRATANTE sempre infomada dos resultados de todas as etapas previstas neste TR;

14.2.25 Manter sigilo absoluto aos dados coletados no município, dando destino único e exclusivo como base
para os estudos e cálculos objeto deste contrato;
14.2.26 Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, no local
estando disponível para participar de reuniões com  a unidade  gestora do  contrato,  para tratar de assuntos
relativos  à execução  e  à  sua apresentação,  sempre  que  solicitada.  0  agendamento  ocorrerá  sempre  com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das nomas intemas.

14.2.27 0bservar e aplicar na prestação dos serviços todas as disposições, em consonância com as diretrizes
da Lei n° 13 .853/2019 -Lei Geral de Proteção de Dados -LGPD.

14.2.28 Todas as intervenções que necessitem, serão realizadas após autorização prévia da Administração.
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14.2.29 É de exclusiva responsabilidade da adjudicatária a contratação de todo o profission
a execução dos serviços;

necessamo para

14.2.30 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de fimcionamento
daAdministração;

14o2.31 Efetuar o pagamento de  seus empregados no prazo da
fatura.

14.2.32 Disponiblizar e responbílizar pela pemanecia de um profi§si.onal
dia  semanal  sob  observância das  demandas  apresentadas  e tótal -dis
execução de atividades Ã077% oLffce, para a excursão dos serviços;

14.2.33 Zelar pela fiel  execução do ajuste contratual,  utilizando-Se, t(
necessários para tanto;

14.2.34 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrig
trabalhista,  previdenciários,  bem  como  por  todas  as

do recebimento da

Iiabilitado na área durante 01  (um)
onibilidade para acompanhamento  e

os os recursos materiais  e humanos

entes à legislação fiscal, civil, tributária,
e  compromissos  assumidos  com  seguro,

tramsporte,  a  qualquer  título,  perante  seus  fomecedores  óu  terceiros  em  razão  da  exeoução  do  objeto
contratado, nos termos doArt.121, da Lei n° 14.133/2021;

14.2.35 Responder por quaisquer danos, pérdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
dolo  ou  culpa,  na  execução  do  contrato,  bem  como,  por  qualquer  que  venha  a  ser  causados  por  seus
prepostos, em idênticas hipóteses;
14.2.36 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações,  imperfeições ou quaisquer Írregularidades discrepantes às exigências do  instrumento  de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
14.2.37Emitir  Nota  Fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  efetivamente  apresentou  a
documentação  de  regularidade  e  qualificação  exígidas  quando  da  instrução  do  referido  processo  de
contratação direta.

14.2.38 Executar  todas   as   obrigações   assumidas   sempre   com   observância  a  melhor  técnica  vigente,
enquadrando-se,    rigorosamente,    dentro    dos    preceitos    legais,    nomas    e    especificações    técnicas
correspondentes.

14.2.39 A contratada se  obriga a reconhecer os  direitos da Administração  e  observar,  em  compatibilidade
com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123, da Lei n° 14.133/2021.

14.2.40Responder   civil   e   penalmente   por   quaisquer   danos   materiais   ou   pessoais   ocasionados   à
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

14.2.41 Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  e/ou  a  terceiros,  provocados  por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

14.2.42 Em  nenhuma hipótese  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  infomação  à  cerca  das  atividades
obj eto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

14.2.43 Assumir todas  e  quaisquer reclamações  e  arcar  com  os  ônus  decorrentes  de  ações judiciais,  por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por
terceiros;

14.2.44 Submeter-se  a  mais  ampla  fiscalização  da  CONTRATANTE,  por  meio  de  seus  ficais/gestores  a
qualquer  época   durante   a  vigência   do   Contrato,   a   qual   poderá   ser   efetuada  nas   dependências   da
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

!-r
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14.2.45 A empresa deve seguir os princípios éticos e respeitar a privacidade das inforinações.
confidencialidade das informações obtidas e cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas
federais, estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por preju'zos decorrentes de
inffações a que houver dado causa;

14.2.46 Fomecer,  sempre  que  solicitado  pela  contratante,  os  esclareciriéntos  e  as  infomações  técnicas
pertinentes;

14.2.47 Não efetivar cobranças adicionais sem justificativa.

15.0      DO SIGIL0

15.1.     Se,  durante  a vigência  do  contrato,  a  empresa  a  ser  contratada vier  a tomar  conhecimento  e/ou
receber infomações concementes a segredo de justiça ou admiristràriva ideias patenteáveis ou não,  bem
como quaisquer outras infomações de natureza confidencial tituiada pela Secretaria Municipal  Saúde de
BrejãoffE, obriga-se por si, pelos participantes diretos`.é indiretós de seu capital, empresas controladas ou
coíígadas,    seus    admínístradores,   prepostos,    empreégdos    e,ou   quaísquer   outras   pessoas    sob    sua
responsabilidade (direta ou indireta), a mantê-las éri absolrio sigilo.

15.2.     Compromete-se, ainda, a não fazer uso dessas Ínfomações para quaisquer fins que não os previstos
neste  TR,   sendo-lhe  vedado,  durante  a  vigência  deste  Contrato  e  nos   10  (dez)  anos  imediatamente
subsequemtes, revelarem essas infomações a terceiros, em qualquer hipótese, a menos que expressamente
autorizado pela Secretaria Municipal de Educação de BrejãomE.

15.3.     As  disposições  contidas  neste  item  deverão  pemamecer  em  vigor,  sendo  existentes,  válidas  e
eficazes, mesmo após o decurso do prazo da vigência do Contrato.

15.4.     0 profissional ou a empresa a ser contratada, ao assinar o Contrato, estará expressando concordância
e  admitirá  que  o  descumprimento  do  sigilo  ora pactuado  acaiTete  prejuízo  à  Prefeitura  e/ou  Secretaria
Municipal EducaçãoffME de Brejão, ficando a primeira obrigada a repará-los em hipótese de sua violação.

15.5.     Havendo violação do sigilo a Admínistração aplicará as penalidades administrativa, civil e penal.

16.0      I)AALTERAÇÃO E DO REAJUSTE DO CONTRATO

16.1       0s preços são fKos e irreajustáveis no prazo de um ano, para o reajuste aplicar-se-á como data-base
vinculada à data do orçamento estimado pela Administração.

16.2      Caso a vigência contratual supere  12 (doze) meses haverá concessão de reajuste nos temos do art.
25,  §  7°,  cominado com  §  8°,  da Lei Federal n°  14.133/2021,  o presente temo consigna, como foma de
manutenção do equilíbrio econômico e fmanceiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do H?CA
(Índice Nacional  de  Preços  ao  Consumidor)  ou  outro  que  houve  por  substituí-lo,  caso  mais  favorável  à
Administração Pública, como critério de atualização monetária, quando requerido pela contratada.

16.3      Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o  interregno mínimo de um ano  será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

16.4      No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE pagará  à
CONTRATADA   a   importância   calculada   pela   última   variação   conheoida,   liquidando   a   diferença
correspondente tão  logo  seja divulgada o  índice  definitivo.  Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer®

16.5      Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6      Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foma não possa
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação entãoem vigor.
16.7      Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ou por apostilainento.

16.8      A extinção do contrato não configuará óbice para o reconhecrinento do desequílil)rio econômíco e
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terinó indenizatório.

16.9      0 pedido de restabelecimento do equilffio econômico e rinriceir,o deverá ser formulado dtmte a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos temos-'do àrt.  107 e  131, parágrafo único, da Lei
n°  14.133/2021.

16.10    Fica asseg-do  o restabe|ecimento  do  equi||brio  econõmico-finãnceiro  inicia| do  contrato'  desde
que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipótes_és do artigo 124, ínciso 11, da ljei Federal n°
14.133/2021.

16.11    Eventual solicitação de reequilil)rio econômico-fmanceiro deverá ser acompanhada de comprovação
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém` dé consequências incalculáveis, bem como de
demonstração analftica de seu impacto nos custos do cóütráto, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por
meio de aditamento ao contrato.

17.0      RESCISÃ0

17.1.     Contratante poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento
total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

17.2.     A Lei n° 14.133/2021 dedica o capítulo vIIl às hípóteses de rescisão contratual, por fatos posteriores
ou supervenientes a sua celebração.

17.3.     Pela  Lei  n°   14.133/2021,   de   acordo   com   art.   138,   poderá  ser  extintos:  unilateralmente  pela
Administração; consensualmente, por acordo entre as partes; ou por decisão arbitral/judicial.

17.4.     Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força maior, entre
outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer
prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.
17.5.     0 procedimento fomal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à
Contratada ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro mecanismo hábil.

17.6.     Os casos da rescisão contratual serão fomalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fimdamentada da autoridade competente.

18.o     DAs oBmGAÇÕEs pERTINENTES À LGPD

17.1.     Referente à execução da Lei Geral de proteção de Dados pessoais, apresenta-se:

a.           As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de  l4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b.           Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fmalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c.           É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pemitidas
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d.           Constitui atribuição de o contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e.           0  Contratante  deverá  ser  infomado,  no  prazo  de  cinco  dias `úteis  sobre  todos  os  contratos  de
suboperação fimados ou que venham a ser celebrados pelo Contratadçj: :`

f.           0  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subco.ntratados ` o  cumprimento  dos  deveres  da
presente cláusula, pemanecendo integralmente responsável por g_arantir `súa observância.

g.           0  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumpririento  desta  cláusula,  devendo  o
Contratado atender prontamente evemtuais pedidos de comprova

h.          O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contr arie, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para oumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

ia            Teminado o tratamento dos dados nos termos `dQ``Art,15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art.16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j.           Os bancos de dados fomados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro  individual  rastreável  de  tratamentos  realizados,  confome  Art.  37,  da Lei  13.709/18,  com  cada
acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuaís
omissões,   desvios  ou  abusos.   Os  referidos  bancos  de  dados   devem   ser  desenvolvidos   em   fomato
interoperável,  a  fim  de  garantir  a reutilização  desses  dados  pelo  Contratante  nas  hipóteses  previstas  na
LGPD.

k.          O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na foma da LGPD.

19.0     DA SUBCONTRATAÇÃ0 0U DATRANSFERÊNCIA

19.1       0 presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em
parte,   salvo,   havendo  justificativa   aceita   e   vantojosidade   para   o   município,   mediamte   autorização
compenente.

20.o     DA conmRovÂÇÃO DA REGULARIDADE TURÍDICA, FlscAL E TÉCNlcA.
20.1.     A Licitante a ser contratada deverá comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica. A proposta e
os  documentos  remetidos  deverão  ser  encaminhados  em  original  ou  por  cópia  autenticada,  por  sewidor
Membro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de BrejãoffE.

20.2.     Confome previsão contida no art. 66 da Lei Federal n°  14.133/2021: "A habilitação juri'dica visa a
demonstrar  a  capacidade  de  o  licitante  exercer  direitos  e  assumir  obrigações,  e  a  documentação  a  ser
apresentada  por  ele  limita-se  à  comprovação  de  existência  juri'dica  da  pessoa  e,  quando  cabível,  de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada".

88Hul±
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DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À IIABmlTAÇÃO JtJRÍDICA - Lei n° 14.133

21.1.     Ato  constitutivo,  Registi.o  Comercial,  no  caso  de  Empmsa  lndividual:  inscrição  no  registro
público de empresas mercantis, a cargo dajunta comercial da respectiva sede.
21.2.     Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor
registrado   Dela   iunta   comercial,   em   se   tratando   de Sociedade
Unipessoal (SLU) e, no caso de Sociedade Por Ações, acomp
administradores.

21.3.     Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade
devidamente  registrado no Registro  Civil das  Pessoas  Jurídi
exercício.

ccm  suas  alterações,  devidamente
Sociedade  Limitada

de documentos de eleição de seus

imples), alterações subsequentes;
anhado da prova da diretoria em

21.4.     Decreto   de   autorização   em   se   tratando   de  Empresa   ou   Sociedade   Estrangeira,   em
fimcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  p'ará  ftncionamento,  expedido  pelo  órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

22.0     DA  DOctJmNTAÇÃO  RELATIVA  À  REGULARIDADE  FISCAL  -  Art.  68,  da  Lei
14.133/2021.

22.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos diretores;

22.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ/Rff;

22.3.     Prova de regularidade junto à Fazenda Federal administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, compreendendo a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional - PGFN e do INSS (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa);

22.4.     Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio
da apresentação do CRF -Certificado de Regularidade do FGTS;

22.5.     Prova de regularidade (certidão) Fiscal da proponente com a Fazenda Estadual, relativo à sede
do  licitante,  que  se  fará  mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de
Negativa de THbutos;

22.6.     Prova  de  regularidade  para  com' a Fazenda  Municipal,  comprovada  através  de  Ceitidão  de
Regularidade Fiscal, Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipal
emitida pela Prefeitura Municipal sede da licitante.

22.7.      Declaração do cumprimento do disposto no incis(>  XXxíll  do aii.  7'`` c!a (`oiistiíLuição  FecieraL

23.0     DADOcumNTAÇÃO REI.ATIVA À TRABAIJHSTA-Art. 68, da Lei l4.133/2021.

23.1.     A Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

23.2.     Prova   de   inexistência   de   débitos   inadimplidos   perante   a  justiça   do   trabalho,   mediante   a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, confome Lei  12.440/2011, que
poderá ser obtida através do endereço: (IntfiúE} :;'./w-`i -ti .€SÊ.t£o`..br/cerftÊ¢Eón®).

T=___           ___  ___-                                               -                                   __   -Ei+-
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24.0     DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEmA -Art. 69, da Lei l4+133

24.1.     A Qualificação  Econômico-Financeira  será comprovada mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:

24.2.     Certidão   Negativa   de   Falência,   Recuperação   Judicial`   óu   Extrajudicial   expedida   pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, válida para a data designada para recebimento dos documentos e
propostas, se outro prazo não constar do documento, e/ou,
24o3.     Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial óu Extrajudicíal referente aos processos
distribuídos  pelo PJ-e (Piiocessos Judiciais Eletrônicos)
Link:hftps:;"wwwJ.tj!)G`.jus.!3Í9,í`ccrti(!aci!?..jc`/'xhtm!./main.^`\h{mi

da sede da pessoa jurídica,  sendo  1°  e 2°  grau.

24.4.     Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, de
acordo com as disposições nomativas do repectivo Estado `da Fêderação da sede da pessoajurídica.

24.1.1   Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante
da homologação/deferimento pelo juízo competente do Plàno` de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

24.1.2   Consulta Consolidada de Pessoa Jun'dica expe4`ida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30
(trinta)   dias   da  data  prevista  para   abertura   das   propostas,   no   endereço   eletrônico:   https:/7'certidoes-
apf.apps.tcu.go\'.br/.

25.0      DAQUALIFICAÇÃO TÉCNICA

25.1.     A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

25.1.1.  Comprovação    de   aptidão   para   desempenho   de   atividade    pertinente   e    compatível    em
caracten'sticas  oom  o  objeto da licitação  através  da apresentação  de no  mínimo  01  (um) Atestado  ou
Certidão de Capacidade Técnica, fomecido por Pessoa Jun'dica de Direito Público e/ou Privado, com
indicação da prestação de serviço de forma clara e objetiva, devendo o atestado conter: além do nome do
atestante,  seu  CNPJ/MF,  endereço  completo,  telefone  e  afirmação  de  que  a  Empresa  executou
coi.retamente e de forma satisfatória, atendendo a todas as condições contratuais. Não será aceito o
Atestado de Capacídade Técnica subscrito pela própria empresa ]icítante.

25.1.2.  Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria empresa licitante.

25.1.3.  Comprovação  da  licitante  de  possuir  em  quadro,  na  data  prevista  para a realização da  licitação,
profissional(is)  de  nível  superior  na  área  de:  Administração,  Ciências  Contábeis,  Direito,  Econômia,
detentor(es) de Atestado de Capacidade Técnica, que comprovem as atividades compatíveis com o objeto
do lote cotado, e que detenha de experiência comprovada igual ou superior a 01  (um) ano na prestação de
serviços e assessoria e/ou consultoria.

25.1.4.  Comprovação que a licitante possui em seu quadro técnico pemanente ou em seu quadro de direção,
na data de apresentação da documentação e da proposta, comprovados mediante o registro em carteira de
trabalho  ou  contrato  de  prestação  de  serviços,  um  profissional  de Nível  Superior,  que  assinará pelos
serviços prestados.

25.1.5.  O(s)  profissional(is)  indicado(s)  pela  licítante  deverão  participar  da  execução  do  objeto  desta
licitação,  admitindo-se  a substituição  por profissionais  de  experiência equivalente  ou  superior,  desde que
aprovada p elaAdm inistração.

ü5ãE=
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26.1.     As  omissões,  dúvidas  e  casos  não  previstos  no  presente  Temo  de  Referência,  serão  dirimidos
aplicamdo-se as regras da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como demais ordenamentos juri'dicos correlatos,
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Adminisçração Pública.

27®       DAS SANÇÕESADM"STRATIVAS

27.1.     Comete infiação administrativa, nos temos da Lei n.14.133/2021, o Licitante que:

a)          Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)          Der  causa  à  inexecução  parcial  do   contrato   qTe  cause,.8r`ave  dano   à  Administração   ou  ao
fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivp; ,

c)          Der causa à inexecução total do contrato;

d)          Deixar de entregar a documentação exigida para o éértariie;

e)          Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fãto superveniente devidamente justificado;

Í)          Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)          Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
h)          Apresentar  declaração  ou  documentação  Íàlsa  exigida par  o  certame  ou  prestar  declaração  Íálsa
duramte o procedimento lícftatório;

i)            Fraudar a contratação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

j)           Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;
k)          Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos do certame;

1)            Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

27.2.     Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infi.ações acima as seguintes sanções:

27.2.1.  Da Advertência, quando o cofltratado der causa à inexecução parcia] do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, art.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021;

1.           Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",
"d", "e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposíção de penalidade mais

grave, art.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021;

11.          Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas C`b", "c", "d", "e", "f', e
"g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

27.2.2.  Da Multa:

27.2.2.1.             Moratória,  de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o 1imite de trinta (30) dias;

27.2.2.2.              O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Admiristração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confome dispõe o inciso 1, do art®
137, da Lei n.  14.133/2021.

.`-
Travessa Capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão-PE

Tel.: (87) 3789-1210                 E-mail: educacao@brejao.pe.gov.br             Sítio: w\AÍ'w.brejao.pe.gov.br
CNPT: 30.820.772/00001-30

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250908163838.pdf

assinado por: idU
ser 433



LÍÉ±
2:_

`H' Ej~          +

ÉEÃ`AHffiõE
GOVERNO    DO    POVO

27.2.3.  Compensatória, de vinte (20%) por cento  sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

27.3.     Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causando ao Contratante, art. 156, § 9°.

27.4.     Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas`cumulativamente com a multa, art.
156,  §  70.

27.5.     Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do int
contado da data de sua intimação, art. 157, cczpzff.

27.6.     Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   fore
eventualmente  devido  pelo   Contratante  ao  Contratado,   além
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

sado no prazo de quinze (15) dias úteis,

ao   valor   do   pagamento
perda  desse  valor,  a  diferença  será

6; §  80.

27.7.     Previamente    ao    encaminhamento    à    cobr`an`çq   jqdicial,    a    multa    poderá    ser    recolhida
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a coritar da data do recolhimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
27.8.     A aplicação das sanções realizar-se-á çm processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observamdó-se o procedimento previsto no cczpa£f e parágrafos do art.  158, da
Lei  n.   14.133/2021,  para  as  penalidades   de  impedimento   de  licitar  e  contratar  e  de  declaração   de
ínidoneidade para licitar ou contratar.

27.9.     Na aplicação das sanções serão considerados, art.156, § 1°:

a)          A natureza e a gravidade da infi.ação cometida;

b)          As peculiaridades do caso concreto;

c)          As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)          Os danos que dela provierem para o contratante;

e)          A implantação ou o aperfeiçoamento de pFograma de integridade, confome nomas e orientações
dos órgãos de controle.

27.10.   Os  atos  previstos  como  inffações  administrativas  na  Lei  n.   14.133/2021,  ou  em  outras  leis  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12846/2023, serão apuados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competentes definidos na referida Lei, art. 159.

27.11.   A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou  para
provocar confiisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juídica, art.
160.

27.12.   0  contratante deverá no prazo de  quinze (15)  dias úteis,  contado  da data de aplicação da sanção,
infomar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art.  161.
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27.13.   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na foma do art.163, da Lei n.14.133/2021 ;

27.14.   As multas,  em  sendo possível,  serão descontadas diretamente das faturas de pagamento,  após  sua
imposição pela fiscalização.

27.15.   As sanções são independentes entre si, confome o caso. A aplicaçáo de uma não exclui a das outras.

27.16.   0  prazo  para  defesa  escrita  será  de  15  (quinze)  dias  úteis,. a  coritar  da  data  de  recebimento  da
cobrança respectiva pela contratada ou do indeferimento da defesa..

27.17.   A critério  da Administração  e  em  sendo  possível,  o valor  será  descontado  da  importância  que  a
contratada tenha a receber da Prefeitura de BrejãomE.

27.18.   Não  havendo  pagamento  pela  empresa,  o  valor  será  in§crito  como  dívida  ativa  ou  executada  a
garantia contratual, caso houver

28.D0 FORO

28.1.     Na esteira do art.  92,  da Lei Federal  1-4.133/2021  para as  questões decorrentes  da execução  deste
lnstrumento  que  não possam  ser dirimidas  administrativamente serão processadas  e julgadas  no Foro  da
Cidade de GaranhunsffE, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Temo.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação.
Fundo Mimicipal de Educação -Fm.

Brejão-PE, 21 de fevereiro de 2025.

Luana Batis lti-.-`!\t'.:#iinsdeBarros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do FM
Portaria n. 05/2025.
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